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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos, Cidadania e Justiça

AUDIÊNCIA PÚBLICA

AUDIÊNCIA  PÚBLICA  –  A  Prefeitura 
Municipal  de  Pirassununga,  através  da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
Cidadania  e  Justiça,  estará  realizando 
audiência pública, no dia 03 de dezembro 
de  2018,  às  19h,  no  auditório  do  Paço 
Municipal,  localizado  à  Rua  Galício  Del 
Nero,  51,  nesta,  para  revisão  do  Plano 
Municipal para a Infância e Adolescência – 
Decênio 2015-2025.

Procuradoria-Geral
do Município

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA

Protocolo nº 797/2014
Fundamentação Legal: Artigo 88, da Lei 
Orgânica Municipal.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA, que entre si celebram, 
de  um  lado,  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,    e   de    outro    lado,

CENTRO  EDUCACIONAL  CIDADE 
JARDIM  LTDA, abaixo  qualificada, 
acordando o quanto segue:

 
Constituem  partes  deste  TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  ÁREA 
PÚBLICA,  que entre  si  celebram,  de um 
lado, O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
e  de  outro  lado  a  CENTRO 
EDUCACIONAL CIDADE JARDIM LTDA. 
O  presente  TERMO DE  AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE ÁREA PÚBLICA, que entre si 
celebram, de um lado,  O MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado 
CENTRO  EDUCACIONAL  CIDADE 
JARDIM LTDA tem por objeto: Por força do 
artigo  88 da  Lei  Orgânica,  o  MUNICÍPIO 
outorga  o  AUTORIZADO,  o  uso  da  área 
pública consistente nas  dependências do 
Centro  de  Convenções  no  dia  26  de 
novembro  de  2018,  para  realização  de 
Colação de Grau do 9º ano.
Esta  Autorização  de  Uso  é  onerosa, 
conforme  manifestação  da  Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, com base 
no  Decreto  de  Tarifas  Públicas  nº 
7.026/2017, artigo 1º, parágrafo 7º, inciso 
V,  letra  “d”,  com valor  de R$ 1.970,00 
(mil  novecentos  e  setenta  reais), 
devidamente  recolhidos,  conforme 
demonstrativo de pagamento em fls.152.

DATA DA ASSINATURA: 23/11/2018.

Pirassununga, 28 de novembro de 2018.
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA

Protocolo nº 858/2016.
Fundamentação Legal: Artigo 88, da Lei 
Orgânica Municipal.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA, que entre si celebram, de 
um  lado,  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado, 
ASSOCIAÇÃO  DE  CAPOEIRA  NATIVA, 
abaixo  qualificada,  acordando  o  quanto 
segue:

Constituem  partes  deste  TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  ÁREA 
PÚBLICA,  que entre  si  celebram,  de um 
lado, O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
e  de  outro  lado  a  ASSOCIAÇÃO  DE 
CAPOEIRA NATIVA.
O  presente  TERMO DE  AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE ÁREA PÚBLICA, que entre si 
celebram, de um lado,  O MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado 
ASSOCIAÇÃO  DE  CAPOEIRA  NATIVA 
tem por objeto: Por força do artigo 88 da 
Lei  Orgânica,  o  MUNICÍPIO outorga  o 
AUTORIZADO,  o  uso  da  área  pública 
consistente  nas  dependências  do 
Centro  de  Convenções  no  dia  25  de 
novembro de 2018,  a  partir  das 13h00, 
para  realização  do  23º  Batizado  de 
Capoeira. Esta  Autorização  de  Uso  é  a 
título  precário,  gratuito,  intransferível  e 
temporário,  podendo  ser  revogado  a 
qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do 
MUNICÍPIO,  independentemente  de 

interpelação  judicial,  extrajudicial  ou 
qualquer indenização, objeto deste Termo.

DATA DA ASSINATURA: 23/11/2018.

Pirassununga, 28 de novembro de 
2018.
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 128/18.  Processo  Administrativo: 
2967/18.  Pregão  Presencial:  103/18. 
Objeto:  contratação  de  empresa  para 
prestação  de  serviços  de  seguro  para 
veículos  pertencentes  à  Secretaria  da 
Saúde. Proponentes:  03.  Contrato  nº 
147/18. Contratada: SEGUROS SURA S/A. 
Valor:  R$  31.310,00  (trinta  e  um  mil, 
trezentos e dez reais).  Vigência: 12 (doze) 
meses.  Assinatura:  23/11/18.  Contrato  nº 
145/18.  Contratada:  GENTE 
SEGURADORA S/A. Valor:  R$  44.938,00 
(quarenta e quatro mil, novecentos e trinta 
e  oito  reais).  Vigência:  12  (doze)  meses. 
Assinatura:  27/11/18.  Contrato  nº  146/18. 
Contratada:  PORTO  SEGURO 
COMPANHIA  DE  SEGUROS  GERAIS. 
Valor:  R$  18.700,00  (dezoito  mil  e 
setecentos  reais).  Vigência:  12  (doze) 
meses. Assinatura: 28/11/18. Ademir Alves 
Lindo  –  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga. 
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ATA     DE     JULGAMENTO  

ATA DE JULGAMENTO –  DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
Edital:  141/18.  Processo  Administrativo: 
3161/18.  Concorrência  Pública:  20/18. 
Objeto: contratação  de  empresa  para 
construção de escola  ambiental  no  Horto 
Florestal  municipal. Empresas habilitadas: 
CONSTRUTORA  HGB  LTDA  e  THIAGO 
NALIN  RABELO  EIRELI  EPP.  Empresa 
Inabilitada:  CONSTRUMETA 
CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA.  Fica 
concedido  o  prazo  de  05  dias  úteis,  da 
publicação  no  DOE,  para  recurso. 
Pirassununga,  28  de  novembro  de  2018. 
Marta Braga Palma – Presidente da CML.

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

A  Câmara  Municipal  de  Pirassununga 
convida para o Ato Solene de entrega do 
Título “Policial Militar do Ano”, objeto do 
Decreto Legislativo nº 94/2004, a realizar-
se dia  04 de dezembro de 2018 (terça-
feira),  às 19h,  no Plenário “Dr.  Fernando 
Costa”,  nesta  Casa  de  Leis,  em 
homenagem aos seguintes profissionais:

Policiais Militares:
Cabo PM André Augusto Rozada
Cabo PM Luciana Andréia Schettini

Policiais Militares Rodoviários:
1º Tenente PM Daniel Dworak Neves
2º Sargento PM Júlio Eder Bercke Regert

Policiais Militares Ambientais:
1º Tenente PM Ivo Fabiano Morais
Soldado  PM  Diego  Endrigo  Mafra  de 
Moraes

Leonardo  Francisco  Sampaio  de  Souza 
Filho
Presidente
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